
CONTRATO N. 2025

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro

A

CONTRATO

CONTRATAÇÃO DE REFORMA GERAL PARA 132"

DELEGACIA POLICIAL - RUA GENERAL BRUNO

MARTINS, N° 68-92 - ARRAIAL DO CAВО

RJ, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO

E SEUS ANEXOS.- EMOP-RJ COMO CONTRATANTEEA

RR FENIX TECNOLOGIA EM SERVIÇOS LTDA,

COMO CONTRATADA.

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP-RJ. doravante

denominada CONTRATANTE, representada neste ato pelo seu Diretor-Presidente Substituto, ANDRÉ LUÍS

RIBEIRO BRAGA, CPF/MF n° 018.900.147-02 e por seu Diretor de Administração e Finanças, RICARDO

CARDOSO DA SILVA, CPF/MF n° 544.161.407-20 e RR FENIX TECNOLOGIA EM SERVIÇOS LTDA

situada na Rua Visconde de Sepetiba 935 – Niterói, Bairro Niterói, Cidade Rio de Janeiro, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.° 04.812.114/0001-97, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato

por RICARDO BAGUEIRA CONSIDERA, CPF/MF n.° 097.695.887-25, resolvem celebrar o presente

Contrato, em decorrência do resultado da Contratação Emergencial, realizada por meio do processo

administrativo SEI-170002/000068/2020, autorizada em 16/12/2025 que se regerá pelas normas da Lei n.

13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da EMOP-RJ com fulcro no art. 165, XV, e do instrumento

convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ОВЈЕТО E DO REGIME DE EXECUÇÃO

O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE REFORMA GERAL PARA 132ª DELEGACIA

POLICIAL – RUA GENERAL BRUNO MARTINS, N° 68-92 - ARRAIAL DО САВО – RJ, CONFORME

CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E SEUS

ANEXOS., em conformidade com as especificações do projeto básico.

PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto será executado segundo o regime de Empreitada por Preço Unitário

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR DO CONTRATO

O valor total do presente Contrato é de R$ 4.875.162,69 (quatro milhões oitocentos e setenta e cinco mil

cento e sessenta e dois reais e sessenta e nove centavos), discriminado de acordo coma Planilha integrante da

Proposta de Preços e o Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

O prazo de vigência da contratação é de 180 dias contados de 112/25, improrrogável, na forma
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do art. 29, XV, da Lei n° 13.303/2016 e art. 165. XV, RLC/EМОР.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na contagem dos prazos, é excluído o dia do início e incluído o do vencimento. Os

prazos somente se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou entidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, unilateralmente pela

CONTRATANTE, antes do término do prazo de sua vigência, sem qualquer direito à indenização, no caso de

conclusão de procedimento licitatório ou cessação da situação de emergência que deu ensejo a contratação.

CLÁUSULA OUARTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente nº 53822-1 de

titularidade da contratada, por ela mantida na Agência nº 1315 Banco Bradesco S.A.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A cada 30 (trinta) dias fará a CONTRATADA a emissão das faturas dos

serviços realizados, aceitos e verificados em conformidade com as etapas estabelecidas no cronograma físico-

financeiro e obedecido o sistema de medições previsto na CLÁUSULA DÉCIMA-SEXТА.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do

período de adimplemento de cada parcela.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do

objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

PARÁGRAFO QUARTO - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da

CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da

respectiva reapresentação.

PARÁGRAFO QUINTO – A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a fatura, o comprovante de

recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes na obra.

PARÁGRAFO SEXTO - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato

ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M / FGV e juros

moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste

contrato serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento por eventuais serviços ou itens não previstos, desde que devidamente

justificados e previamente aprovados pela EMOP-RJ, será feito com base no custo unitário constante do

Sistema EMOP-RJ. Os itens novos não constantes do Sistema EMOP-RJ terão seus preços limitados aos

indicados nos sistemas de orçamentação de obras ou, em caso de inexistência nestes, ao menor preço obtido

junto à no mínimo três fornecedores especializados. Quanto ao desconto ofertado pela licitante contratada, este

incidirá em todos os casos.

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento de serviços executados antes das datas previstas nos cronogramas

(obras adiantadas) dependerá das disponibilidades de caixa do CONTRATANTE, observado o percentual de

desconto a que se refere ao PARÁGRAFO SEXТО.

PARÁGRAFO NONO – O pagamento somente será liberado mediante apresentação, pela CONTRATADA

dos seguintes documentos, que deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, quando for o caso:
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a) respectivas medições, faturas e notas fiscais;

b) comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária;

c) comprovante de recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS;

d) Cópia do documento de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, emitida pelo CREA-RJ ou Cópia do

documento de Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, emitido pelo CAU-RJ, a ser apresentado no caso

da realização da primeira medição ou quando houver alteração do profissional responsável.

PÁRAGRAFO DÉCIMO - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização,
justificando-se nos autos toda e qualquer divergência em relação à estimativa.

PÁRAGRAFO DÉCIMO-PRIMEIRO - O pagamento somente será autorizado após a declaração
recebimento da execução do objeto, mediante atestação na forma do artigo 90, § 3°, da Lei 287/79.

de

PÁRAGRAFO DÉCIMO-SEGUNDO – Na forma da Lei Estatual nº 7.258/2016, caso a contratada não esteja

aplicando o regime de cotas de que trata o inciso XXVII, da CLÁUSULA NONA, suspender-se-á o pagamento
devido, até que seja sanada a irregularidade apontada pelo órgãode fiscalização do contrato.

CLÁUSULA OUINTA: DO REAJUSTE

O valor desta contratação será irreajustável.

CLÁUSULA SEXTA: DA GARANTIA

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, na data da assinatura do contrato, comprovante de

prestação de garantia da ordem de 5% (cinco por cento) - a ser prestada em qualquer das modalidades previstas

no art. 70, §1° da Lei n.° 13.303/2016, a ser liberada ou restituída após a execução satisfatória do contrato,

devendo ser atualizada monetariamente nos casos de caução em dinheiro. A garantia deverá contemplar a

cobertura para os seguintes eventos:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrente de culpa ou dolo durante aexecução
do contrato;

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua

liberação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O levantamento da caução contratual por parte da CONTRATADA,

respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do documento

recibo correspondente, após a aceitação definitiva da obra.

de

PARÁGRAFO TERCEIRO – Em caso de rescisão decorrente de ato praticado pela CONTRATADA, a
garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que
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venha a ser apurada entre o importe da caução prestada e o débito verificado.

PARÁGRAFO QUARTO - Sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, o CONTRATANTE se

utilizará da garantia dada para a finalidade de se ressarcir de possíveis prejuízos que lhe venham a ser causados

pela CONTRATADA, na recomposição das perdas e danos sofridos. A CONTRATADA ficará obrigada a

reintegrar o valor da garantia no prazo de 03 (três) dias úteis seguintes à sua notificação.

PARÁGRAFO QUINTO –- Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 189 do Regulamento de

Licitações e Contratos da EMOP-RJ, a CONTRATADA deverá complementar, no prazo de três dias úteis, o

valor da caução para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.

PARÁGRAFO SEXTO – Em casos de suspensão ou prorrogação da vigência do contrato, a CONTRATADA

deverá alterar a garantia para que assegure a cobertura do contrato por todo seu período de vigência.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu

valor original será recomposto no prazo de 3 (três) dias úteis, sob pena de rescisão administrativa do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários à realização do objeto correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Programa de Trabalho Natureza de Despesa Fonte

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das

dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Constituem obrigações do CONTRATANTE:

1) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;

II) fornecer à CONTRATADA os documentos, informações e demais elementos que possuir,  pertinentes à

execução do presente contrato;

III) exercer a gestão e a fiscalização do contrato;

IV) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas nos PARÁGRAFOS

SEGUNDO E TERCEIRO da CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA deste contrato.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA:

1) conduzir a execução do contrato de acordo com a legislação vigente:

II) atender todas as especificações constantes do projeto básico, de seus anexos e da proposta;

III) executar o contrato com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho;

45

IV) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
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condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

V) tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução dos
trabalhos:

VI)
se responsabilizar integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza,

que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste contrato, respondendo
por si e por seus sucessores;

VII) prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e revisão de falhas

ou defeitos verificados na execução do objeto, sempre que a ela imputáveis;

VIII) iniciar e concluir a obra nos prazos estipulados;

IX) manter preposto no local da obra, para prover o que disser respeito à regular execução dos serviços;

X) atender as determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

XI) se responsabilizar, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais, sociais, tributárias,

trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os

gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização das obras, até a sua entrega

perfeitamente concluída:

XII) obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), no que

concerne à despesa da contratação com vínculo empregatício do pessoal a ser empregado na execução das obras,

englobando todas e quaisquer despesas decorrentes da execução dos contratos de trabalho em razão de horário,

condição ou demais peculiaridades;

XIII) se responsabilizar integralmente pela iluminação, instalações e despesas delas provenientes,
equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras contratadas:

e

XIV) se responsabilizar integralmente pela qualidade das obras e pelos materiais empregados, que devem
guardar conformidade com as especificações dos Projetos Básico e Executivo, comas normas da Associação

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a serem atestadas pelo

CONTRATANTE;

XV) se responsabilizar durante todo o prazo de execução dos serviços pelo cumprimento das Normas de
Segurança e Medicina do Trabalho, conforme disposto no inciso XXXIII do artigo 7º daConstituição Federal e

demais legislações aplicáveis, com vistas a prevenir acidentes de quaisquer natureza com as máquinas,

equipamentos, aparelhagem e empregados, seus ou de terceiros, na execução de obras ou serviços ou em
decorrência deles:

XVI) observar na execução das obras, as normas de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com

mobilidade reduzida, em especial o Decreto n.º 5.296, de 02/12/2004 е a NBR 9050;

XVII) manter constante e permanentemente vigilância sobre os serviços e as obras executados, bem como sobre

OS equipamentos e materiais, cabendo-lhe total responsabilidade por quaisquer perdas e danos, que eventualmente
venham a ocorrer até a Aceitação Definitiva das Obras;

XVIII) na forma do disposto no Decreto Estadual n.° 40.647 de 08/03/2007, se obriga a não utilizarqualquer tipo

de asbesto/amianto no objeto deste contrato ou de qualquer outro produto que contenha essa fibra;

XIX) proceder à matrícula da obra junto ao INSS, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias a contar da assinatura

do contrato, sendo o cumprimento desta obrigação condição para a liberação dos pagamentos;

XX) obriga-se a fornecer e instalar, no local de obras, placas indicativas, conforme padrão a ser fornecido pela

fiscalização, devendo, no canteiro de obras, prever sala para acomodação da fiscalização do CONTRATANTE,

com microcomputador e telefone, além de sala de reuniões para uso comum;

XXI) obriga-se a apresentar no final da obra a Planta Cadastral (AS BUILT) constando todos os elementos

fisicos executados, cotados planialtimetricamente, durante a execução dos serviços e, ainda, a CND do INSS
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XXII) obriga-se a apresentar, a cada 3 (três) meses, prova de que:

a) está pagando os salários até o quinto dia útil de cada mês seguinte ao vencimento ou na formaestabelecida no
Estatuto, no último caso;

b) anotou as Carteiras de Trabalho e Previdência Social dos empregados vinculados à obra; e

c) encontra-se em dia com os recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos;

XXIII) registrar todos os seus empregados, previamente, junto à Fiscalização do CONTRATANTE, através de

listagem escrita constando nome completo, número do documento de identidade e profissão/função;

XXIV) registrar o Contrato e a Anotação de Responsabilidade Técnica no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia – CREA/RJ ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU/RJ, na forma da legislação pertinente,
onde se observe a marcação do campo “declaro o cumprimento das normas da ABNT referentes à acessibilidade

em atendimento ao parágrafo 1º do art. 11 do Decreto n.º 5.296/2004", constante do formulário disponibilizado

pelo CREA-RJ;

XXV) a observância das normas relativas à gestão de resíduos da construção civil;

XXVI) observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo art. 93, da Lei
Federal n° 8.213/1991:

XXVII) na forma da Lei Estatual nº 7.258/2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados alocados a este

contrato está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento)dos seus postos de trabalho com

beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:

I - até 200 empregados..

II - de 201 a 500

III - de 501 a 1.000

IV- de 1.001 em diante

..2%:

.3%:

..4%:

.5%;

XXVIII) manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual nº 7.753/2017 e

eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e

procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplica ção efetiva

de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes,

irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública;

XXIX) caso a contratada ainda não tenha o Programa de Integridade instituído, compromete-se a implantá-lo no

prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da data de celebração do presente contrato, na forma da

Lei nº 7.753, de 17/10/2017.

XXX) Recomenda-se, na forma da Portaria EMOP-RJ N° 560 de 08 de outubro de 2021, a reserva de no

mínimo 5% (cinco por cento) das vagas dos postos de trabalho operacionais às mulheres.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA EQUIPE TÉCNICA DA CONTRATADA

As obras objeto deste contrato serão executadas sob a direção e responsabilidade técnica do(a) Engenheiro(a)
/Arquiteto (a) PLINIO PEREIRA GOULART., que fica autorizado(a) a representar a CONTRATADA em

suas relações com o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA se obriga a manter o profissional acima indicado como

Responsável Técnico na direção dos trabalhos e no local das obras até o seu final. A substituição do

Responsável Técnico poderá ser feita por outro de igual lastro de experiência e capacidade, cuja aceitação ficará
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a exclusivo critério do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas e condições avençadas, nos termos do

instrumento convocatório, do cronograma fisico-financeiro e da legislação vigente, respondendo o inadimplente
pelas consequências da inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A gestão e fiscalização da execução das obras caberão ao gestor e ao fiscal,
designados em Ato Administrativo próprio, nos termos dos art. 215 e 216 do Regulamento de Licitações e
Contratos da EMOP-RJ.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições.
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhe fornecer

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem

julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A instituição e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE não exime a

CONTRATADA de manter fiscalização própria, competindo-lhe fazer minucioso exame daexecução das obras,

de modo a permitir que, a tempo e por escrito, sejam apresentadas à Fiscalização todas as divergências ou

dúvidas porventura encontradas que venham a impedir o bom desempenho do contrato, para o devido
esclarecimento.

PARÁGRAFO QUARtO - O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados.

PARÁGRAFO QUINTO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da

CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

PARÁGRAFO SEXTO – Na forma da Lei Estatual nº 7.258/2016, se procederá à fiscalização do regime de

cotas de que trata o inciso XXVII, da CLÁUSULA NONA, realizando a verificação no local do cumprimento
da obrigação assumida no contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa

ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização

ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Caberá à CONTRATADA arcar com todas as despesas relativas ao prêmio do

Seguro de Risco e Responsabilidade Civil do Construtor, ficando condicionado o pagamento, de toda e qualquer
fatura, à apresentação da apólice de seguro em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA manterá na forma da lei, seguro total obrigatório contra
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acidentes de trabalho, correndo exclusivamente às suas expensas quaisquer despesas nãocobertas pela respectiva
apólice.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Correrão por exclusiva conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA, as
consequências que advierem de:

a) sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive de seus empregados eprepostos;

b) imperfeição ou insegurança nas obras e/ou nos serviços;

c) falta de solidez das obras e/ou serviços executados, mesmo verificada após o termino destecontrato;

d) violação do direito de propriedade industrial;

e) furto, perda, roubo, deterioração, ou avaria dos maquinários, equipamentos e materiais utilizadosna execução
de obras e/ou serviços;

f) ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se referir às obras e aosserviços;
g) esbulho possessório;

h) infiltrações de qualquer espécie ou natureza;

i) prejuízos causados à propriedade de terceiros.

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes

de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do

contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais

encargos como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA será obrigada a apresentar, mensalmente, em relaçãoaos

empregados vinculados ao contrato, prova de que:

a) está pagando as verbas salariais, incluídas as horas extras devidas e outras verbas que em razão da percepção

com habitualidade, devam integrar os salários; ou a repartição das cotas, em se tratando de cooperativas, até o

quinto dia útil de cada mês seguinte ao vencimento ou na forma estabelecida no Estatuto, no último caso;

está em dia com o vale-transporte e o auxílio-alimentação;b)

c) anotou as Carteiras de Trabalho e Previdência Social; e

d) encontra-se em dia com os recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos.

PARÁGRAFO SEXTO – A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Conjunta Negativa de

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e o Certificado de Regularidade do FGTS

(CRF), assim como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos
prazos de validade.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A ausência da apresentação dos documentos mencionados nos parágrafos quinto e

sexto ensejará a imediata expedição de notificação à CONTRATADA, assinalando o prazo de 5 (cinco) dias
úteis para a cabal demonstração do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a
apresentação de defesa, no mesmo prazo, paraeventual aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de
descumprimento total ou parcial destas obrigações no prazo assinalado.

PARÁGRAFO OITAVO – Permanecendo a inadimplência total ou parcial, o contrato será rescindido.
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